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tNDtcAçÃo Ne tla6/r023

lndica o obotímento de S% no votor do lpTl)

oos contribuintes do MunicÍpio de Foftoleza que

reolizorem Coleto Seletiva de lixo domícilior com o

re spe ctivo de sco rte nos Ecopontos.

ExMo. sR. PRES|DENTE aa cÂmnRa MUNtopAL DE FoRTAtEzA,

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas ãtribu,ções legais, e na forma

regimental, vem subrn€ter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe,
juntamente com um modelo de projeto de lei em anexo a qual depois de aprovada será

enyiada ao Poder Executivo parã que retome em forma de mensagem.

Departamento Letislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, Of- a" 6,. de 2025
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04E8/r023
rNDtcAçÂo Ne

PROJETO DE TEI Ng

a cÂuane MUNropAr DE FoRTAtEzA ApRovA:

Art. 1s - O contribuinte que realizar coleta seletiva de lixo domíciliar com o

respectiyo descarte nos Ecopontos teá direito ao abatimento de Syo no

valor do imposto predial e territorial uúano - lpTU.

PoróErofo único - A isenção de que trâta a presente Lei sorÍlente recairá sobre o

imovel uülizado como rnoradia pelo contribuinte.

Art. 29 - A isenção mencionada no art. 19 desta Lei será requerida enualmente.

§le - O interessado deverá instruir o requerimento de isenção com os seguintes

documentos:

| - Comprovante de Residência;

ll - Camê de IPTU;

lll - Certidão Negativa de Débitos Municipais;

lV - Comprova nte coleta seleüva de lixo domiciliar emitida pelo Ecoponto.

§2e - Não faÉ jus ao beneficio o contribuinte que apresente débitos junto ao

Município anteriores ao início da coleta seletiva de lixo domiciliar:
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Cria o beneficio de abatímento de 5% no volor

do IPTU oos contribuintes do Município de Fortotezo

que reolizorem Coleto Seletivo de lixo domicitior

com o respectivo descofte nos Ecopontos.
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Art. 3e - A Secretaria de Finanças do Município (SEFIN), tení a responsabilidade

de operacionalizar o abatimento de 5% sobre o velor do lpTU.

Art, 4e - A cassação do beneficio dar-se-á quando comprovada a descontinuação

da coleta seletiva de lixo domiciliar com o respectivo descarte nos

Ecopontos.

Art. 59 - fu despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta das dotações oçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 69 - Esta lei entra em vigor ne data de sua publicaçãg revogadas todas as

dis pos ições em contário.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, de

JUSTIFICATIVA

O projeto de indicação êm apreço visa incentivar os Fortalezenses à

reciclagem do lixo domiciriar. constituindo uma ferramenta inovadora e importânte

centrada no incentivo do poder público pan conscientização do cidadão acerca do
problema do lixo nas grandes cidades.

Sendo assim, s ubm€to a presente lndicação para a apreciação dos nobres

pares e rogo por sua aprovação devida a relevância da propositura.
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de 2025.


